
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJC - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/MS
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 09/2019-SR/PF/MS
 
 
Aos 13 dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, a UNIÃO,

através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO
SUL, CNPJ 00.394.494/0084-63, representada pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL, CLÉO
MATUSIAK MAZZOTTI, com base no Art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93, resolve expedir o presente
APOSTILAMENTO ao Contrato nº 16/2018-SR/PF/MS, firmado com a empresa PEDRO REGINALDO
DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA, CNPJ nº 10.439.655/0001-14 , referente à prestação de
serviços continuados de recepção para a SR/PF/MS, em razão de realocação de um posto para a
DELEAQ/DREX/SR/PF/MS no Shopping Campo Grande.

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO 16/2018
Fundamento
Legal: §8º do art.65 da Lei 8.666/93

Modalidade
da
Licitação:

Pregão Eletrônico nº 14/2018

Empresa
Contratada: PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA - CNPJ nº 10.439.655/0001-14

Objeto:

Apostilamento para repactuação dos valores do Contrato nº 16/2018-SR/PF/MS, em razão de realocação de
um posto para a DELEAQ/DREX/SR/PF/MS no Shopping Campo Grande, alterando o valores conforme
abaixo:
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE
FUNCIONÁRIOS VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

     
1 RECEPCIONISTA 9  R$ 2.773,58 R$ 24.962,25

2 RECEPCIONISTA Grat.
Shopp 1  R$ 2.988,28  R$ 2.988,28

   TOTAL  27.950,53
     
   Acréscimo Mensal  214,70

   Valor Contrato 2020
- 01/01/20 a 31/03/20  83.851,59

   Acréscimo 2019  70,23
 

Vigência: 10/12/2019 a 31/03/2020
 
 
 
 

ALEX SANDRO BIEGAS
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional em Exercício
(assinatura eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por ALEX SANDRO BIEGAS, Superintendente Regional -
Substituto(a), em 13/12/2019, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
13302220 e o código CRC AF58145C.

Referência: Processo nº 08335.007590/2018-69 SEI nº 13302220
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